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Projeto de Lei Complementar Nº 14/2025

"EXTINGUE CARGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 102 DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Extingue os seguintes cargos do ANEXO I - QUADRO DE CARGOS da Lei Complementar nº 102, de 24 de maio de 2018.
I - 1 (um) cargo de Assistente Legislativo; e
II - 1 (um) cargo de Analista Legislativo em Gestão Pública.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 2 de outubro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente

	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário

	PRISCILLA S. MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS A. DA SILVA SANTOS
3º Secretário


JUSTIFICATIVA
	O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo promover a extinção de cargos atualmente previstos na Lei Complementar nº 102, de 24 de maio de 2018, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Itapevi.
A medida decorre da necessidade de adequar o quadro de cargos efetivos da Câmara à realidade administrativa atual. Os cargos de Assistente Legislativo e de Analista Legislativo em Gestão Pública encontram-se vagos e a Administração não possui intenção de realizar concurso público para o seu provimento, não havendo, portanto, justificativa para a sua manutenção no plano de carreiras.
A extinção proposta reflete uma decisão de gestão responsável, que busca ajustar a estrutura de pessoal às necessidades efetivas da Casa Legislativa, evitando a manutenção de cargos que não serão utilizados e assegurando maior racionalidade administrativa. Ressalta-se, ainda, que a medida não implicará prejuízo às atividades da Câmara, uma vez que as atribuições dos cargos extintos já são absorvidas pelas demais funções existentes no quadro de servidores.
Dessa forma, a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar contribuirá para a modernização e a eficiência administrativa da Câmara Municipal de Itapevi, em consonância com os princípios constitucionais da economicidade, da eficiência e da boa gestão dos recursos públicos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de outubro de 2025.

	RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente


	ERONDINA FERREIRA GODOY
Vice-Presidente

	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário

	PRISCILLA SOUZA MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
3º Secretário
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